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RECURSO: PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE JULGADO

Em face da decisão proferida pela c. Câmara Superior (fls.

279/295), que deu provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública

Estadual, o autuado interpõe Pedido de Retificação de Julgado (fls. 312/321).

Vistos.

Verificada condição de admissibilidade, DEFIRO o

processamento do presente Pedido de Retificação de Julgado.

Ao TIT-DAC para intimar o contribuinte do processamento

do Pedido de Retificação de Julgado. Após, à DFEL para distribuir ao i. Juiz

Celso Barbosa Julian que compõe a E. Câmara Superior, nos termos do 9 4° e

50 do artigo 79 do Decreto nO54.486/09.
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